
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E PROJETOS ESTRUTURANTES 
Avenida Santa Leopoldina, n.º 840 

Coqueiral de Itaparica, Vila Velha – ES 

CEP: 29.102-375 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

AQUISIÇÃO DE HARDWARE (MEMORIAS RAM E SSD) PARA MELHORIA DOS 

COMPUTADORES (DESKTOP) DA SECRETARIA DE OBRAS E PROJETOS 

ESTRUTURANTE – (SEMOPE)  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 Aquisição de hardware (memorias RAM E SSD) para melhoria dos computadores 

(Desktop) da Secretaria de Obras e Projetos Estruturante – (SEMOPE), nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 Item 1, 2 e 3 

(Média) 

VALOR TOTAL 

1 
RAM 8GB DDR4 2666 

mhz 
Und. 36 R$ 589,34 R$ 21.216,24 

2 
RAM 8GB DDR4 2400 

mhz 
Und. 42 R$ 429,33 R$ 18.031,86 

Valor do 1º Lote R$ 39.248,10 

 

3 

SSD SATA 480 GB (ou 

superior) de 2,5 

polegadas 

Und. 39 R$ 557,45 R$ 22.520,55 

Valor do 2º Lote R$ 22.520,55 

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 61.768,65 

 

 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 O prazo de vigência da contratação é de 180 dias, contados da data de assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E PROJETOS ESTRUTURANTES 
Avenida Santa Leopoldina, n.º 840 

Coqueiral de Itaparica, Vila Velha – ES 

CEP: 29.102-375 

 A divisão foi estruturada da seguinte forma: Lote 01 – Memória RAM 8GB, contemplando 

as especificações de 2400MHz e 2666MHz; e Lote 02 – SSD 480GB ou superior, padrão 

2,5”. 

Sob o aspecto técnico, os itens possuem finalidades e características distintas, embora ambos 

sejam destinados à melhoria de desempenho dos equipamentos de informática. A separação 

em lotes permite maior organização na aquisição, facilita a gestão contratual e possibilita que 

fornecedores especializados em apenas um dos componentes participem do processo, sem 

prejuízo à padronização e à compatibilidade dos materiais. 

Do ponto de vista econômico, a divisão em dois lotes amplia a competitividade, fomenta a 

participação de um maior número de empresas e contribui para a obtenção de propostas mais 

vantajosas para a Administração. Ressalta-se que, caso a empresa consiga atender apenas 

à demanda de um único lote, não estará impedida de participar do certame, assegurando-se, 

assim, isonomia e maior concorrência. 

Dessa forma, a contratação em dois lotes mostra-se técnica e economicamente adequada, 

atendendo ao interesse público e à busca pela proposta mais vantajosa. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de 

Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos 

 Na presente contratação não serão indicadas marcas, desde que os produtos atendam 

integralmente às especificações técnicas previstas no Estudo Técnico Preliminar (ETP), quais 

sejam: SSD SATA de 480 GB (ou superior), no formato 2,5 polegadas, e memória RAM de 8 

GB DDR4, com as frequências de 2400 MHz e 2667 MHz, conforme quantitativo descriminado 

no ETP. 

 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E PROJETOS ESTRUTURANTES 
Avenida Santa Leopoldina, n.º 840 

Coqueiral de Itaparica, Vila Velha – ES 

CEP: 29.102-375 

 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, conforme regras previstas no contrato. 

Consórcios 

 Não será permitida a participação de consórcio ou de qualquer outra modalidade de 

interdependência entre as licitantes, tendo em vista que os serviços a serem contratados não 

são heterogêneos, ou seja, a contratação não possui nenhuma característica própria que 

justifique a admissão de empresas em consórcio. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem de 

Fornecimento.  

 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 Os bens deverão ser entregues nos endereços previstos no ETP. 

Garantia, manutenção e assistência técnica: 

 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 

12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  
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 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada.  

 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante.  

 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou 

de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

 Considerando que se trata de componentes de hardware, como memórias RAM e SSDs, 

cuja compatibilidade, desempenho e conformidade técnica são essenciais para o adequado 

funcionamento dos equipamentos existentes, será realizada análise técnica antes do aceite 

definitivo do material, a qual será conduzida pela equipe da Secretaria de Tecnologia da 

Informação do Município, que avaliará as especificações técnicas, a integridade física, a 

compatibilidade e o funcionamento dos itens; tal avaliação ocorrerá previamente ao aceite 

formal dos produtos, substituindo a necessidade de fase específica de pré-julgamento com 

apresentação de amostras ou prova de conceito, garantindo maior celeridade ao certame sem 

prejuízo da segurança técnica da contratação, sendo que somente após a verificação e o 

atesto de conformidade com as exigências estabelecidas será formalizado o recebimento 

definitivo, e, caso os produtos não atendam às especificações, serão rejeitados, devendo a 

empresa proceder à substituição, nos termos do edital e do contrato. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E PROJETOS ESTRUTURANTES 
Avenida Santa Leopoldina, n.º 840 

Coqueiral de Itaparica, Vila Velha – ES 

CEP: 29.102-375 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, 

e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII). 

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VI). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto: 

 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do equipamento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E PROJETOS ESTRUTURANTES 
Avenida Santa Leopoldina, n.º 840 

Coqueiral de Itaparica, Vila Velha – ES 

CEP: 29.102-375 

Liquidação (Texto dado pela Portaria Conjunta SEMAD/PGM/SEMCONT Nº 04/2024 – 

publicada no DIOVV de 01/04/2024.) 

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento e Forma de pagamento 

 Conforme instrumento contratual. 

Antecipação de pagamento 

 A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 O custo estimado total da contratação é de R$ 61.768,65 (sessenta e um mil, 

setecentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

10. ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 O Termo de Referência foi elaborado pelo servidor Pedro Henrique Manzini Nascimento, 

lotado na Secretaria Municipal de Obras e Projetos Estruturantes. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E PROJETOS ESTRUTURANTES 
Avenida Santa Leopoldina, n.º 840 

Coqueiral de Itaparica, Vila Velha – ES 

CEP: 29.102-375 

Vila Velha/ES, 14 de março de 2026. 

 

 

Pedro Henrique Manzini Nascimento 

Matrícula: 10006600 SEMOPE/PMVV 

 

 

11. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DECLARO o cumprimento dos incisos I e II do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

que a despesa se encontra adequada com a Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e ainda com o Plano Plurianual, estando o presente processo 

em condições de dar início aos procedimentos licitatórios. 

Vila Velha/ES, 14 de março de 2026. 

 

 

 

Menara Ribeiro Santos Magnago de H. Cavalcante 

Matrícula 9931864 

Secretária Municipal de Obras e Projetos Estruturantes - SEMOPE/PMVV 
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MANIFESTO DE
 ASSINATURAS

P
Á

G
IN

A
 1

1
/1

1
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//

p
ro

ce
ss

o
s.

vi
la

v
e

lh
a

.e
s.

g
o

v
.b

r/
a

u
te

n
tic

id
a

d
e

/4
C

4
E

0
A

D
B

6
D

6
D

4
8

2
5

A
8

5
9

E
C

5
7

6
A

C
4

E
6

0
9


